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prvvidêneia social e outro que incidir a de
serviços. até a sua ao CONTRATANTE,

TERCEIRA cosmçOvs FORMA PAGAMENTO:
a) O IXAgamento efetuado mensalmente,

Os pagamentos serào efetuados obrigatoriamente meio de cheques nominais etédito eni
conta em nome da empresa
c) O IXAgamento seta efetuado pela Municipal, até o (quinto) dia Otil mediante
apresentaçào da Nota Fiscal após atestado pelo de tveebiniento,
d) A empresa vencedora apresentar obrigatoriamente, juntaniente Nota
FiscalTatuta, as CertidOes demonstrando sua "fiscal (FGTS, INSS e CNI)
MUNICIPAL), sendo que na primeira Nota a CONTRATADA aptxsent,'it
Certidào Negativa de Débitos Trat\'llhistas

cúvsrv.x QUARTA - DO PRAZO PARA FSECVÇAO SERVIÇOS:

O prazo de execuçào dos serviços de II (onze) meses. a contac da assinatuta do ptvsente

instrumento.

- nos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decortvxntes da ot\ieto desse contrato, à conta dos

especitieos consignados no orçamento de 2020:

01.01.00- Poder Legislativo

01.0310001.2001 ati\'idndes

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros pessoa Ouridieos

Ficha 13

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES 00 CONTRATANTE:

A Càmanl Municivxnl de Monte Negro obrigada

a) Proporcionar todas as àwilidades necessStias Conttatada POSSO as

condições estabelecidas neste instrumento, prestando as e os esclarecimentos

que \rnham a ser solicitados pelos técnicos e pmtissionais da

b) Informar à Contratada sobre qualquer ittrgularidade no que tange execuçào do serviço

contratado.

c) Acompanhar e fiscalizar com rigor o exato cumprimento das condiç0es estabelecidas neste

instrumento, no contrato e demais documentos correlatos,

d) Realizar o pagamento da Nota Fiscal, após a entrxsga definitiva dos serviços,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOF.S CONTRATADA:

A empresa a ser contratada ficará obrigada a:

a) Observar e cumprir as especificaç0es existentes no Termo de Ret•eRAncia,
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:

a)Os serviços serão acompanhados pelo Secretário Geral. como também pelo(a) fiscal de

contratos.

b) É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços e até mesmo a
sua paralisação, caso estes não se encontrem em conformidade com as especificações técnicas do
Termo de Referência, ou quando a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais,
estejam elas descritas no Termo de Referência ou no contrato ou intrínsecas e emanantes do
exercício profissional que defluem das normas regulamentadoras de informática e preceitos ético-

profissionais em legislação em vigor.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO:

a) Os serviços serão acompanhados pelo Secretário Geral. . como também pelo(a) fiscal de

contratos.

b) O objeto do presente Termo de Contrato, se estiver de acordo com as especificações, será
recebido:

• Termo de Entrega Final, após emissão da fatura/nota fiscal, especificando os serviços prestados
no mês de referência e as Certidões demonstrando sua regularidade fiscal (FGTS, INSS e CND
MUNICIPAL), sendo que na primeira Nota Fiscal/Fatura a CONTRATADA deverá apresentar a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS:

O objeto do presente contrato terá garantia pelo prazo de 1 1 (onze) meses consoante o que dispõe
a legislação vigente, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a mesma responsável
por todos os encargos decorrentes disso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a defesa prévia,
aplicar ao contratado, as sanções previstas na Lei n.0 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA:
O presente instrumento, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão suas eficácias
condicionadas à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas
assinaturas.

O Contrato a ser firmado terá o prazo de 11 (onze ) meses , com vigência a partir da data da
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA:

Os preços são fixos e irreajustáveis de acordo com a Lei Federal no. 8.880, de 27 de maio de
1994, no prazo de vigência contratual igual ou inferior a 1 (um) ano ,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos
Artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente, na forma do
Artigo 65, e seguintes da Lei n.0 8,666/93 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Ariquemes - RO, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas
decorrentes do presente contrato.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO. 001/CMMN/2020, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes.

CONTRATANTE:

Marcos Antônio dos Santos

PRESIDENTE/CMMN/RO

Monte Negro/RO, 04 de fevereiro de 2020.

CONTRATADA:

Rosângela Lopes dos Santos

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA


